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CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS (CTG) 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL 

EDITAL PARA SELEÇÃO DO MESTRADO E DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 26/05/2014) 

 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil, torna público o presente 

Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico 

http://www.propesq.ufpe.br/nova/strictosensu_cursos.php e aviso veiculado no Diário Oficial da União, as 

normas do Concurso Público de Seleção e Admissão – Ano Letivo 2014, segunda entrada ao corpo 

discente ao Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil, Cursos de Mestrado e Doutorado: 

 

1 – Inscrição: 

 

1.1 – Para a admissão no curso de Mestrado exige-se a graduação em Engenharia Civil ou em área afim, 

considerando-se assim aquela que contenha afinidade com quaisquer das áreas de concentração do Programa 

de Pós-Graduação em Engenharia Civil, reconhecido pelo MEC, conforme definido no AnexoV deste edital. 

 

1.2 – Para a admissão no curso de Doutorado exige-se Mestrado em Engenharia Civil ou em área afim, 

considerando-se assim aquela que contenha afinidade com quaisquer das áreas de concentração do Programa 

de Pós-Graduação em Engenharia Civil, reconhecido pela CAPES/MEC, conforme definido no AnexoV deste 

edital. 

 

1.3 – A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-graduação em Engenharia Civil, situada no sexto andar do 

prédio administrativo do CTG, das 10:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou através de 

procurador, mediante a apresentação de instrumento de mandato, entre os dias indicados na tabela de acordo 

com a área de concentração, no presente edital. 

 

1.4 – A inscrição poderá ser realizada por correspondência via SEDEX, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições para o endereço constante no Anexo VI e recebida pelo Programa em até 3 (três) 

dias da mesma data, não se responsabilizando o Programa por atrasos ocorridos na entrega postal. 

 

1.5 – As inscrições por correspondência serão verificadas quando do seu recebimento pela Comissão de 

Seleção e Admissão no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme item 2. 

 

1.6 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 

 

2.1 – Documentação exigível para a inscrição no Mestrado e no Doutorado: 

a) Ficha de Inscrição preenchida, na forma do Anexo I; 

b) cópias autenticadas de CI, CPF, Título de Eleitor e comprovação da última votação, ou passaporte, no caso 

de candidato estrangeiro; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

d) comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) conforme boleto (Anexo II), 

podendo ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br, com isenção da taxa para 

alunos concluintes de curso de graduação da UFPE (ano em curso) e servidor da mesma instituição; e 

e) Curriculum Vitae, no modelo do Currículo Lattes (www.cnpq.br), com comprovação dos itens pontuados. 

 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

a) Cópia do diploma, comprovante de conclusão ou declaração de provável concluinte do curso de graduação, 

reconhecida pelo MEC, no primeiro semestre letivo de 2014;  

b) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação. 

 

2.3 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

a) Anteprojeto de Tese, em 2 (duas) cópias impressas; 

b) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação, reconhecido pelo MEC e Mestrado, 

reconhecido pela CAPES/MEC;  

c) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação; 

d) Cópia do histórico escolar do Curso de Mestrado; 

e) Cópia da Dissertação do Mestrado. 

f) Cópia do diploma, comprovante de conclusão ou declaração de provável concluinte de curso de Mestrado, 

realizado em instituição reconhecida pela CAPES/MEC;  

 

2.4 – Os diplomas dos Cursos de Graduação e de Mestrado obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados 

com autenticação consular brasileira. No ato da matrícula, os alunos deverão assinar um termo dando ciência 

de que só receberão o diploma após reconhecimento do diploma estrangeiro por uma universidade brasileira. 

 

2.5 –  Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Mestrado de concluintes de Curso de Graduação e à 

seleção de Doutorado, de concluintes de Curso de Mestrado, condicionada a matrícula à classificação e à 

conclusão da Graduação ou do Mestrado, até a data de realização da matrícula. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido por uma Comissão de Seleção e Admissão 

para cada área de concentração do programa, formada cada comissão por 3 membros do seu corpo docente. 

 

3.1 – Seleção para o Mestrado na Área de Geotecnia:  

 

A Seleção para o Mestrado na Área de Geotecnia constará de duas etapas: 

 

Etapas do Concurso ao Mestrado Datas Horário 

Inscrição 09/06/2014 até 01/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 

15:00 

Etapa 1A – Avaliação de 

Conhecimentos (Comissão) 

07/07/2014 9:00 

Etapa 1B– Avaliação do Currículum 

Lattes (Comissão) 

07/07/2014 9:00 

Resultado Final 14/07/2014 14:00 

Prazo Recursal  15, 17 e 18/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 

16:00 

Matrícula Conforme calendário da 

PROPESQ 

10:00 às 12:00 e 14:00 às 

16:00 

Início das Aulas Conforme calendário da 

PROPESQ 

9:00 

 

3.1.1 – Avaliação de Conhecimentos: 

3.1.1.1 – A avaliação de conhecimentos será realizada através da análise do Histórico Escolar da Graduação, 

com peso 6 (seis), é de caráter classificatório. 

3.1.1.2 – A pontuação mínima para aprovação na Etapa Avaliação de Conhecimentos baseada no Histórico 

Escolar do Curso de Graduação é 5,0 (cinco). 
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3.1.1.3 – Na avaliação de Conhecimentos baseada no Histórico Escolar da Graduação será obedecida a 

seguinte tabela de pontuação: 

 

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS (Peso 6,0): 

Atividade (os pontos dos itens abaixo serão somados) Pontuação máxima 

Avaliação global do histórico escolar do curso de graduação 4 

Avaliação das disciplinas específicas da área de concentração 3 

Avaliação das disciplinas mais relevantes para a formação do candidato na área de 

concentração, levando em consideração a carga horária total de tais disciplinas. 

3 

 

3.1.1.4 - A nota da avaliação de conhecimentos será multiplicada por um fator de ponderação, sendo 

considerada a formação do candidato, conforme tabela abaixo, seguindo as áreas afins apresentadas no anexo 

V deste edital: 

 

Formação Fator de ponderação 

Engenharia Civil 1,0 

Engenharias em geral 0,9 

Bacharel em Biologia, Química, Geografia, Geologia 0,8 

Tecnólogos ligados à área de Geotecnia Ambiental (tais como, Biologia, Química, 

etc.). 

0,8 

 

3.1.2 – Avaliação do Currículum Lattes 

3.1.2.1 – A avaliação do Currículo Lattes, com peso 4 (quatro), é de caráter classificatório.  

3.1.2.2 – Na avaliação do Currículo Lattes serão obedecidas as seguintes tabelas de pontuação: 

 

1 - FORMAÇÃO ACADEMICA COMPLEMENTAR (peso 3): 

 

Atividade Pontuação máxima 

Monitoria 2 

Especialização na área de concentração  7 

Disciplinas em cursos de pós-graduação na área de concentração 5 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 3): 

 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Estágio Curricular na Área de Concentração 5 

Atuação Profissional em nível superior na Área de Concentração  10 

 

3 – ATIVIDADES DE PESQUISA/EXTENSAO (peso 2): 

 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Atividade de Iniciação Científica/Extensão ou similar na área de concentração 10 

Atividade de Iniciação Científica/Extensão ou similar em áreas afins 5 

Participação em projeto de pesquisa na área de concentração aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

10 

Participação em projeto de pesquisa em áreas afins aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

5 
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4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 2): 

Trabalho Produzido ( O candidato deve indicar periódico/evento, local, título, 

autores, número de páginas) 
Pontuação máxima 

Autoria de trabalhos/resumos em congressos de alunos de iniciação científica 2 

Autoria de trabalhos/resumos em congressos na área de concentração 3 

Autoria em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES na área de 

concentração. 

10 

Autoria em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES na área de 

concentração. 

4 

Autoria de capítulos de livros relevantes na área de concentração. 8 

Prêmios científicos 3 

 

3.2 – Seleção para o Mestrado para a Área de Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos: 

   

A Seleção para o Mestrado para a Área de Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, constará de 

duas etapas: 

Etapas do Concurso ao Mestrado Datas Horário 

Inscrição 09/06/2014 até 01/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 15:00 

Etapa1 - Prova de Conhecimento 07/07/2014 8:00 

Resultado 14/07/2014 8:00 

Prazo Recursal 15, 17 e 18/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Etapa 2 - Avaliação do Currículo 

(Comissão) 

21/07/2014 08:00 às 12:00 

Resultado  22/07/2014 14:00 

Prazo Recursal 23 a 25/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Resultado Final 28/07/2014 16:30 

Prazo Recursal  29/07/2014 a 31/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Matrícula Conforme calendário da 

PROPESQ 

10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Início das Aulas Conforme calendário da 

PROPESQ 

09:00 

 

3.2.2 – Prova de Conhecimento: 

3.2.1.1 – A prova de conhecimento, que é eliminatória, com peso 8 (oito), terá duração de 4 (quatro) horas, 

sendo vedada a consulta a qualquer material bibliográfico e a utilização de aparelhos de comunicação, 

podendo trazer máquina de calcular sem nada armazenado na memória da máquina. 

3.2.1.2 – A prova versará sobre o programa constante do Anexo III e constará de questões teóricas e 

problemas. 

3.2.1.3 – São critérios para a avaliação da prova de conhecimento:  

a) clareza e propriedade no uso da linguagem; 

b) domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas abordados nas bibliografias indicadas neste 

Edital;  

c) domínio e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas;  

d) coerência no desenvolvimento das idéias e capacidade argumentativa; e  

e) pertinência e articulação das respostas às questões ou temas da prova. 

f) Uso adequado das equações. 

Clareza e propriedade no uso da linguagem 17% 

Domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas abordados nas 

bibliografias indicadas neste Edital 

17% 

Domínio e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas 17% 

Coerência no desenvolvimento das idéias e capacidade argumentativa 17% 

Pertinência e articulação das respostas às questões ou temas da prova 16% 

Uso adequado das equações 16% 
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3.2.1.4 – A nota mínima para não ser eliminado na prova de conhecimentos será 5,0 (cinco) 

 

3.2.3 – Avaliação do Currículum Lattes  

3.2.3.1 – A avaliação do Currículo Lattes e Histórico, com peso 2 (dois), de caráter classificatório se 

restringirá às atividades realizadas nos últimos cinco anos. 

3.2.3.2 – Na avaliação do Currículo Lattes será obedecida a seguinte tabela de pontuação, onde cada conjunto 

de atividades no máximo terá nota 10,0 (dez):  

 

1 – FORMAÇÃO ACADÊMICA (peso 4): 

Atividade Pontuação máxima 

Monitoria 1 

Programa de iniciação científica ou similar 3 

Avaliação do Histórico Escolar da Graduação 10 

Especialização na área de concentração pretendida no Programa 1 

Disciplinas em cursos de pós-graduação na área do Programa 1 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 1): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Professor de ensino médio na área do Programa, 

Professor de terceiro grau na área, 

Professor de terceiro grau de áreas afins 

10 

Estágio voluntário, mínimo 120 horas 

Estágio remunerado, mínimo 120 horas 

Profissional na área do Programa ou em áreas afins (pesquisador, fiscal, perito, etc.) 

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e consultoria 

Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de laboratório, etc.) 

Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício (instrutor, consultor temporário, 

etc.) 

10 

 

3 – ATIVIDADES DE PESQUISA/EXTENSÃO (peso 1): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Participação em pesquisa como técnico ou similar 5 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

10 

Participação em projeto de extensão aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

5 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 4): 

Trabalho Produzido (O candidato deve indicar periódico/evento, local, título, 

autores, número de páginas) 
Pontuação máxima 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de estudantes 5 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais locais/regionais 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais nacionais 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso internacional 

8 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES 
10 

Publicação de capítulos de livros 8 
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3.3 –  Seleção para o Mestrado na Área de Simulação e Gerenciamento de Reservatórios de Petróleo 

 

A Seleção para o Mestrado na Área de Concentração de Simulação e Gerenciamento de Reservatórios de 

Petróleo constará de duas etapas: 

 

Etapas do Concurso ao Mestrado Datas Horário 

Inscrição 09/06/2014 até 01/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 15:00 

Etapa 1 – Avaliação de 

Conhecimentos (Comissão) 

07/07/2014 9:00 

Resultado 14/07/2014 14:00 

Prazo Recursal 15, 17 e 18/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Etapa 2 – Avaliação do Currículum 

Lattes (Comissão) 

21/07/2014 9:00 

Resultado 22/07/2014 14:00 

Prazo Recursal 23 a 25/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Resultado Final 28/07/2014 14:00 

Prazo Recursal  29/07/2014 a 31/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Matrícula Conforme calendário da 

PROPESQ 

10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Início das Aulas Conforme calendário da 

PROPESQ 

09:00 

 

3.3.1 – Avaliação de Conhecimentos: 

 

3.3.1.1 – A avaliação de conhecimentos será realizada através da análise do Histórico Escolar da Graduação, 

com peso 8 (oito), é de caráter eliminatório. 

3.3.1.2 – A nota mínima para aprovação na Etapa Avaliação de Conhecimentos baseada no Histórico Escolar 

do Curso de Graduação é 5,0 (cinco). 

3.3.1.3 – Na avaliação de Conhecimentos baseada no Histórico Escolar da Graduação será obedecida a 

seguinte tabela de pontuação: 

 

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS (Peso 8,0): 

Atividade (os pontos dos itens abaixo serão somados) Pontuação máxima 

Avaliação global do histórico escolar do curso de graduação 10 

 

3.3.2 – Avaliação do Currículum Lattes: 

 

3.3.2.1 – A avaliação do Currículo Lattes, com peso 2 (dois), é de caráter classificatório.  

3.3.2.2 – Na avaliação do Currículo Lattes serão obedecidas as seguintes tabelas de pontuação: 

 

1 - FORMAÇÃO ACADEMICA COMPLEMENTAR (peso 3): 

Atividade Pontuação máxima 

Monitoria 2 

Especialização na área de concentração  7 

Disciplinas em cursos de pós-graduação na área de concentração 5 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 3): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Estágio Curricular na Área de Concentração 5 

Atuação Profissional em nível superior na Área de Concentração  10 
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3 – ATIVIDADES DE PESQUISA/EXTENSAO (peso 2): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Atividade de Iniciação Científica/Extensão ou similar na área de concentração 10 

Atividade de Iniciação Científica/Extensão ou similar em áreas afins 5 

Participação em projeto de pesquisa na área de concentração aprovado por 

instâncias pertinentes como graduado 

10 

Participação em projeto de pesquisa em áreas afins aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

5 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 2): 

Trabalho Produzido ( O candidato deve indicar periódico/evento, local, título, 

autores, número de páginas) 
Pontuação máxima 

Autoria de trabalhos/resumos em congressos de alunos de iniciação científica 2 

Autoria de trabalhos/resumos em congressos na área de concentração 3 

Autoria em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES na área de 

concentração. 

10 

Autoria em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES na área de 

concentração. 

4 

Autoria de capítulos de livros relevantes na área de concentração. 8 

Prêmios científicos 3 

 

3.4 – Seleção para o Mestrado na Área de Estruturas, com ênfase em Construção Civil:  

 

A Seleção para o Mestrado na Área de Estruturas, com ênfase em Construção Civil, constará de duas etapas: 

 

Etapas do Concurso ao Mestrado Datas Horário 

Inscrição 09/06/2014 até 01/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 15:00 

Etapa 1A – Avaliação de 

Conhecimentos (Comissão) 

 

07/07/2014 

 

9:00 

Etapa 1B– Avaliação do Currículum 

Lattes (Comissão) 

 

07/07/2014 

 

9:00 

Resultado Final 14/07/2014 14:00 

Prazo Recursal  15/07/2014 a 17/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Matrícula Conforme calendário da 

PROPESQ 

10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Início das Aulas Conforme calendário da 

PROPESQ 

9:00 

 

3.4.1 – Avaliação de Conhecimentos: 

3.4.1.1 – A avaliação de conhecimentos será realizada através da análise do Histórico Escolar da Graduação, 

com peso 7,5 (sete e meio), é de caráter classificatório. 

3.4.1.2 – Na avaliação de Conhecimentos baseada no Histórico Escolar da Graduação será obedecida a 

seguinte tabela de pontuação: 

 

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS (Peso 7,5): 

Atividade (os pontos dos itens abaixo serão somados) Pontuação máxima 

Avaliação global do histórico escolar do curso de graduação 4 

Avaliação das disciplinas específicas da área de concentração 3 

Avaliação das disciplinas mais relevantes para a formação do candidato na área de 

concentração, levando em consideração a carga horária total de tais disciplinas. 

3 
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3.4.2 – Avaliação do Currículum Lattes 

3.4.2.1 – A avaliação do Currículo Lattes, com peso 2.5 (dois e meio), é de caráter classificatório.  

3.4.2.2 – Na avaliação do Currículo Lattes serão obedecidas as seguintes tabelas de pontuação: 

 

1 - FORMAÇÃO ACADEMICA COMPLEMENTAR (peso 3): 

Atividade Pontuação máxima 

Monitoria 2 

Especialização na área de concentração  7 

Disciplinas em cursos de pós-graduação na área de concentração 5 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 3): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Estágio Curricular na Área de Concentração 5 

Atuação Profissional em nível superior na Área de Concentração  10 

 

3 – ATIVIDADES DE PESQUISA/EXTENSAO (peso 2): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Atividade de Iniciação Científica/Extensão ou similar na área de concentração 10 

Atividade de Iniciação Científica/Extensão ou similar em áreas afins 5 

Participação em projeto de pesquisa na área de concentração aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

10 

Participação em projeto de pesquisa em áreas afins aprovado por instâncias pertinentes 

como graduado 

5 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 2): 

Trabalho Produzido ( O candidato deve indicar periódico/evento, local, título, 

autores, número de páginas) 
Pontuação máxima 

Autoria de trabalhos/resumos em congressos de alunos de iniciação científica 2 

Autoria de trabalhos/resumos em congressos na área de concentração 3 

Autoria em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES na área de 

concentração. 

10 

Autoria em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES na área de 

concentração. 

4 

Autoria de capítulos de livros relevantes na área de concentração. 8 

Prêmios científicos 3 

 

3.4.3 – Resultado final (NF) 

 

3.4.3.1 - O resultado final é dado pela expressão abaixo: 

 

NF=0.75NC+0.25NL 

 

3.4.3.2 – Serão considerados aprovados e pré-selecionados os candidatos que atingirem uma nota final (NF) 

igual ou superior a 5.0 (cinco).  
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3.5. – Seleção para o Doutorado nas Áreas de Geotecnia e Estruturas, com ênfase em Construção Civil:   

 

A Seleção para o Doutorado, nas Áreas de Geotecnia e Estruturas, com ênfase em Construção Civil, constará 

de duas etapas:  

 

Etapas do Concurso ao Doutorado Datas Horário 

Inscrições 09/06/2014 até 01/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 15:00 

Etapa 1 – Avaliação de 

Conhecimentos 

07/07/2014 9:00 

Resultado 14/07/2014 14:00 

Prazo Recursal 15, 17 e 18/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Etapa 2 – Avaliação do Currículum 

Lattes e do Anteprojeto de Tese 

21/07/2014 9:00 

Resultado 22/07/2014 14:00 

Prazo Recursal 23 a 25/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Resultado Final 28/07/2014 14:00 

Prazo Recursal 29/07/2014 a 31/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Matrícula Conforme calendário da 

PROPESQ 

10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Início das Atividades Conforme calendário da 

PROPESQ 

09:00 

 

3.5.1 – Avaliação de Conhecimentos: 

3.5.1.1 – A avaliação de conhecimentos será realizada através do Histórico Escolar dos Cursos de Graduação e 

de Mestrado, com peso 6 (seis), é de caráter eliminatório. 

3.5.1.2 – A pontuação mínima para aprovação na Etapa Avaliação de Conhecimentos baseada no Histórico 

Escolar dos Cursos de Graduação e de Mestrado é 5,0 (cinco). 

3.5.1.3 – Na avaliação de conhecimentos baseada no Histórico Escolar dos Cursos de Graduação e de 

Mestrado será obedecida a seguinte tabela de pontuação: 

 

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS (Peso 6,0): 

Atividade (os pontos dos itens abaixo serão somados) Pontuação máxima 

Avaliação global do histórico escolar do curso de graduação  Avaliação das disciplinas 

especificas da área de concentração 

 

4 

Avaliação das disciplinas consideradas mais relevantes para a formação do candidato 

na área de concentração, levando em consideração a carga horária total de tais 

disciplinas. 

 

2 

Avaliação do histórico escolar do curso de mestrado 4 

 

3.5.2 – Avaliação do Currículum Lattes e do Anteprojeto de Tese 

 

3.5.2.1 – A avaliação do Currículo Lattes, com peso 4 (quatro), é de caráter classificatório, obedecendo as 

seguintes tabelas de pontuação:  

 

1 - FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPLEMENTAR (peso 1,5): 

Atividade Pontuação máxima 

Monitoria 2,5 

Especialização na área de concentração  7,5 
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2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 2,5): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Estágio Curricular na Área de Concentração 2 

Atuação Profissional em nível superior na Área de Concentração  10 

Atividade de magistério superior na área de concentração ou áreas afins 6 

 

 

3 – ATIVIDADES DE PESQUISA/EXTENSAO (peso 1,5): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Atividade de Iniciação Científica/Extensão ou similar na área de concentração 10 

Atividade de Iniciação Científica/Extensão ou similar em áreas afins 5 

Participação em projeto de pesquisa na área de concentração aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

10 

Participação em projeto de pesquisa em áreas afins aprovado por instâncias pertinentes 

como graduado 

5 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 2,5): 

Trabalho Produzido ( O candidato deve indicar periódico/evento, local, título, 

autores, número de páginas) 
Pontuação máxima 

Autoria de trabalhos/resumos em congressos de alunos de iniciação científica 2 

Autoria de trabalhos/resumos em congressos na área de concentração 3 

Autoria em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES na área de 

concentração. 

10 

Autoria em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES na área de 

concentração. 

4 

Autoria de capítulos de livros relevantes na área de concentração. 8 

Prêmios científicos 3 

 

3.5.2.2 – A avaliação do anteprojeto de tese, com peso 2,0 (dois), terá caráter classificatório. 

 

3.5.2.2.1 – São critérios para a avaliação do anteprojeto de tese:  

 

a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato;  

b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização;  

c) contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos;  

d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência;  

e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área, dos 

debates atuais;  

f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico, etc. 

 

Aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato 15 %  

Pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização 15 %  

Contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos 15 %  

Redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e 

consistência 

15 %  

Consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos 

autores principais da área, dos debates atuais 

20 %  

Demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico, etc 20 %  
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3.5.2.2.2 - A nota mínima para aprovação na etapa do anteprojeto será 7,0 (sete). 

 

3.6  - Seleção para o Doutorado na área de Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos: 

 

 A seleção para o Doutorado na área de Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, constará de duas etapas: 

 

Etapas do Concurso ao 

Doutorado 

Datas Horário 

Inscrições 09/06/2014 até 01/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 

15:00 

Etapa 1 – Defesa de Anteprojeto 07/07/2014 8:00 

Resultado 14/07/2014 14:00 

Prazo Recursal 15, 17 e 18/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 

16:00 

Etapa 2 – Avaliação do Currículum 

Lattes  

21/07/2014 13:00 

Resultado 22/07/2014 14:00 

Prazo Recursal 23 a 25/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 

16:00 

Resultado Final 28/07/2014 14:00 

Prazo Recursal  29/07/2014 a 31/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 

16:00 

Matrícula Conforme calendário da 

PROPESQ 

10:00 às 12:00 e 14:00 às 

16:00 

Início das Atividades Conforme calendário da 

PROPESQ 

09:00 

 

3.6.1 – Defesa do Anteprojeto: 

 

3.6.1.1 – A defesa do anteprojeto é eliminatória, com peso 6 (seis). A elaboração do anteprojeto será realizada 

previamente pelo candidato e entregue junto com os documentos para inscrição. A defesa do anteprojeto terá 

duração máxima de 90 minutos, sendo no máximo 30 minutos para apresentação pelo candidato e 60 minutos 

para questionamentos pela banca examinadora. 

 

3.6.1.2 – São critérios para a avaliação da elaboração e defesa do anteprojeto:  

a) clareza e propriedade no uso da linguagem; 

b) domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas abordados;  

c) domínio e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas;  

d) coerência no desenvolvimento das idéias e capacidade argumentativa;  

e) pertinência e articulação das respostas às questões ou comentários da banca. 

f) conhecimento de metodologia de pesquisa científica. 

 

Clareza e propriedade no uso da linguagem 17% 

Domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas abordados  17% 

Domínio e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas 17% 

Coerência no desenvolvimento das idéias e capacidade argumentativa 17% 

Pertinência e articulação das respostas às questões ou comentários da banca 16% 

Conhecimento de metodologia de pesquisa científica 16% 

 

3.6.1.3 – A nota mínima para não ser eliminado na etapa do anteprojeto será 7,0 (sete) 
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3.6.2 – Avaliação do Currículum Lattes 

3.6.2.1 – A avaliação do Currículo Lattes e Histórico escolar da graduação e do mestrado terá peso 4, e será de 

caráter classificatório. A avaliação das atividades profissionais, de pesquisa e de produção acadêmica se 

restringirá às atividades realizadas nos últimos 5 anos. 

3.6.2.2 – Na avaliação do Currículo Lattes será obedecida a seguinte tabela de pontuação, onde cada conjunto 

de atividades no máximo terá nota 10,0:  

 

1 – TITULAÇÃO (peso 4): 

Atividade Pontuação máxima 

Monitoria 1 

Pesquisa (PIBIC) 1 

Média do Histórico Escolar da graduação 3 

Média do Histórico Escolar da pós-graduação 5 

Disciplinas em cursos de pós-graduação stricto senso na área de concentração 

pretendida no Programa 
1 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 1): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Professor de ensino médio na área do Programa, 

Professor de terceiro grau na área, 

Professor de terceiro grau de áreas afins 

10 

Estágio voluntário, mínimo 120 horas 

Estágio remunerado, mínimo 120 horas 

Profissional na área do Programa ou em áreas afins (pesquisador, fiscal, perito, etc.) 

Consultor efetivado em projetos de pesquisa, ensino e consultoria 

Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de laboratório, etc.) 

Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício (instrutor, consultor temporário, 

etc.) 

10 

 

3 – ATIVIDADES DE PESQUISA (peso 1): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Participação em pesquisa como técnico ou similar 5 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

5 

Participação em projeto de extensão aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

10 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 4): 

Trabalho Produzido (O candidato deve indicar periódico/evento, local, título, 

autores, número de páginas) 
Pontuação máxima 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais locais/regionais 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais nacionais 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso internacional 

8 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES 
10 

Publicação de capítulos de livros 8 
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3.7 - Seleção para o Doutorado na Área de Simulação e Gerenciamento de Reservatórios de Petróleo:  

 

A Seleção para o Doutorado na Área de Simulação e Gerenciamento de Reservatórios de Petróleo constará de 

duas etapas:  

Etapas do Concurso ao Doutorado Data Horário 

Inscrições 09/06/2014 até 01/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 15:00 

Etapa 1 – Avaliação de 

Conhecimentos 

07/07/2014 9:00 

Resultado 14/07/2014 14:00 

Prazo Recursal 15, 17 e 18/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Etapa 2 – Avaliação do Currículum 

Lattes e do Anteprojeto de Tese 

21/07/2014 9:00 

Resultado 22/07/2014 14:00 

Prazo Recursal 23 a 25/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Resultado Final 28/07/2014 14:00 

Prazo Recursal  29/07/2014 a 31/07/2014 10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Matrícula Conforme calendário da 

PROPESQ 

10:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00 

Início das Atividades Conforme calendário da 

PROPESQ 

9:00 

 

3.7.1 – Avaliação de Conhecimentos: 

 

3.7.1.1 – A avaliação de conhecimentos será realizada através do Histórico Escolar dos Cursos de Graduação e 

de Mestrado, com peso 8 (oito), é de caráter eliminatório. 

3.7.1.2 – A nota mínima para aprovação na Etapa Avaliação de Conhecimentos baseada no Histórico Escolar 

dos Cursos de Graduação e de Mestrado é 5,0 (cinco). 

3.7.1.3 – Na avaliação de conhecimentos baseada no Histórico Escolar dos Cursos de Graduação e de 

Mestrado será obedecida a seguinte tabela de pontuação: 

 

 

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS (Peso 8,0): 

Atividade (os pontos dos itens abaixo serão somados) Pontuação máxima 

Avaliação global do histórico escolar do curso de graduação  6 

Avaliação do histórico escolar do curso de mestrado 4 

 

3.7.2 – Avaliação do Currículum Lattes e Anteprojeto de Tese: 

 

3.7.2.1 – A avaliação do Currículum Lattes, com peso 2 (dois), terá caráter classificatório, obedecendo as 

seguintes tabelas de pontuação: 

 

1 - FORMAÇÃO ACADÊMICA COMPLEMENTAR (peso 1,5): 

Atividade Pontuação máxima 

Monitoria 2,5 

Especialização na área de concentração  7,5 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 2,5): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Estágio Curricular na Área de Concentração 2 

Atuação Profissional em nível superior na Área de Concentração  10 

Atividade de magistério superior na área de concentração ou áreas afins 6 
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3 – ATIVIDADES DE PESQUISA/EXTENSAO (peso 1,5): 

Atividade (O Candidato deve indicar período, local, função, atividades 

desenvolvidas). 
Pontuação máxima 

Atividade de Iniciação Científica/Extensão ou similar na área de concentração 10 

Atividade de Iniciação Científica/Extensão ou similar em áreas afins 5 

Participação em projeto de pesquisa na área de concentração aprovado por 

instâncias pertinentes como graduado 

10 

Participação em projeto de pesquisa em áreas afins aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

5 

 

4 – PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 2,5): 

Trabalho Produzido (O candidato deve indicar periódico/evento, local, título, 

autores, número de páginas) 
Pontuação máxima 

Autoria de trabalhos/resumos em congressos de alunos de iniciação científica 2 

Autoria de trabalhos/resumos em congressos na área de concentração 3 

Autoria em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES na área de 

concentração. 

10 

Autoria em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES na área de 

concentração. 

4 

Autoria de capítulos de livros relevantes na área de concentração. 8 

Prêmios científicos 3 

 

3.7.2.2 –– A avaliação do anteprojeto de tese, com peso 2,0 (dois), terá caráter classificatório. 

 

3.7.2.2.1 – São critérios para a avaliação do anteprojeto de tese:  

 

a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato;  

b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização;  

c) contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos;  

d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência;  

e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área, dos 

debates atuais;  

f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico, etc. 

 

Aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato 15 %  

Pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização 15 %  

Contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos 15 %  

Redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e 

consistência 

15 %  

Consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos 

autores principais da área, dos debates atuais 

20 %  

Demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico, etc. 20 %  

 

3.7.2.2.2 - A nota mínima para não ser eliminado na etapa do anteprojeto será 7,0 (sete). 
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4. Resultado 

4.1 - O resultado do Concurso será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das etapas, 

classificados os candidatos aprovados em ordem decrescente e obedecido o número de vagas. 

4.2 – Eventuais empates nas áreas de Estruturas, com ênfase em Construção Civil e Geotecnia serão resolvidos 

para o mestrado pela nota dada pela banca na etapa de avaliação de conhecimentos e, no caso de doutorado, 

sucessivamente, pela nota final da avaliação de conhecimentos do mestrado e avaliação de conhecimentos da 

graduação.   

4.3 – Eventuais empates na área de Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos serão resolvidos para o 

mestrado pela nota dada pela banca na etapa de avaliação de conhecimentos e, no caso de doutorado, 

sucessivamente, pela nota final da avaliação do anteprojeto e avaliação da formação acadêmica.  

4.4 – Eventuais empates na área de Simulação e Gerenciamento de Reservatórios de Petróleo serão resolvidos 

para o mestrado pela nota dada pela banca na etapa de avaliação de conhecimentos e, no caso de doutorado, 

sucessivamente, pela nota final da avaliação de conhecimentos do mestrado e avaliação de conhecimentos da 

graduação.   

4.6- A divulgação do relatório final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da Universidade, obedecendo o número de vagas indicadas no anexo IV e no Quadro de Avisos da Secretaria 

do Programa e disponibilizado no site www.poscivil.ufpe.br 

 

5. Recursos 

5.1 – Dos resultados de cada uma das etapas do concurso caberá recurso, de nulidade ou de recontagem dos 

pontos, devidamente fundamentado, além de revisão de correção e análise de conteúdo das provas de 

conhecimento e avaliação do anteprojeto de tese, para o Colegiado do Programa, no prazo de até 3 (três) dias 

de sua divulgação, sendo facultado ao candidato solicitar revisão de provas e vistas dos respectivos espelhos 

de correção.  

5.2 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subseqüente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6. Vagas e Classificação 

6.1 – As vagas para o Curso de Mestrado e para o Curso de Doutorado, distribuídas nas Áreas de 

Concentração, estão indicadas no Anexo IV, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, 

obedecidos o número de vagas, dentro da Área de Concentração escolhida pelo candidato quando de sua 

inscrição. Havendo desistência até o dia da matrícula, o candidato classificado subsequente poderá ocupar a 

vaga, podendo também ser remanejado na área de concentração; 

6.2- Serão disponibilizadas vagas institucionais, indicadas no Anexo IV, para servidores ativos e permanentes 

da UFPE (docentes ou técnicos), de acordo com determinação da Resolução n. 01/2011, do Conselho 

Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão- CCEPE.  

 

7. Disposições gerais 

7.1 –  A taxa de inscrição de que trata o sub-item 2.1, d, será dispensada para candidatos servidores públicos 

da Universidade, bem como discentes da Universidade concluintes de curso de graduação, conforme 

determinação do art. 6º, alíneas a e b, da Resolução nº 01/2012 aprovada ad referendum do Conselho de 

Administração, publicada no Boletim Oficial da UFPE nº 87 de 20/09/2012. 

7.2-  Local de informações e inscrições: Secretaria da Pós-graduação em Engenharia Civil, situada no sexto 

andar do prédio administrativo do CTG, das 10:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas. 

        Local de realização das provas: Prédio Acadêmico do CTG 

7.2 – Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação contendo 

fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a quaisquer das Etapas ou não obedecerem aos 

horários estabelecidos. 

http://www.poscivil.ufpe.br/
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7.3 – As provas serão públicas, vedando-se, quando da realização da Defesa do anteprojeto, a presença dos 

candidatos que a ela ainda não tenham se submetido, os quais restarão isolados, durante a sua realização, 

vedada a comunicação com o mundo externo. 

7.4 – As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Concurso, serão fundamentadas por cada 

membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

7.5 – Na ocorrência de grande número de candidatos, poderá a Defesa do anteprojeto se realizar em dias 

sucessivos, aplicando-se a cada um dos grupos a regra de 7.3. 

7.6 – Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site www.poscivil.br. 

7.7 – Os documentos apresentados terão validade, apenas, para este processo seletivo e não serão devolvidos, 

assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 

7.8 – A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

 

Recife, 26 de Maio de 2014. 

 

Roberto Quental Coutinho 

Coordenador Pós-Graduação em Engenharia Civil – CTG / UFPE 

 

Anexos: 

I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

II – MODELO DO BOLETO 

III - PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 

IV – VAGAS 

V- ÁREAS AFINS (POR ÁREA DE CONCENTRAÇÃO) 

VI- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
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 UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - UFPE 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS–GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL 

Telefone: (81) 2126-8977 Fax: (81) 2126-8219  www.poscivil.ufpe.br 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - MESTRADO 

 

NOME:_____________________________________________________________________________________ 

FILIAÇÃO: PAI_______________________________________________________________________________  

MÃE_____________________________________________________________________________ 

ESTADO CIVIL:__________________  DATA DE NASCIMENTO___________________CPF___________________ 

NACIONALIDADE_____________________________   NATURALIDADE_________________________________ 

ENDEREÇO_________________________________________________________________________________ 

BAIRRO_____________________CIDADE_____________________ESTADO____________CEP_______________ 

E-MAIL__________________________TELEFONE FIXO:___________________ CELULAR: ___________________ 

IDENTIDADE:____________________ ORGÃO_______________ DATA EXPEDIÇÃO: ______________________ 

 VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

 (  ) NÃO  (   ) SIM       NOME DA EMPRESA: ____________________________________________________ 

 

ÁREA NA QUAL DESEJA SE INSCREVER: [  ] Estruturas, com ênfase em Construção Civil. 

[  ] Geotecnia 

[  ] Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, com ênfase em 

Tecnologia Ambiental 

[  ] Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, com ênfase em Recursos 

Hídricos 

[ ] Simulação e Gerenciamento de Reservatórios de Petróleo 

 

LÍNGUA ESTRANGEIRA:   

 

INGLÊS   COMPREENDE  -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO  

FALA  -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

LÊ -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

ESCREVE  -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

 

OUTRA LÍNGUA _________________ COMPREENDE -  [  ] BEM [  ] RAZOÁVEL   [  ] POUCO  

FALA  -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

LÊ -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

ESCREVE  -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

CURSO DE GRADUAÇÃO:_____________________________________________________________ _____ 

SEMESTRE E ANO DE INÍCIO:_______________ SEMESTRE E ANO DE TÉRMINO: __________________ 

UNIVERSIDADE:_______________________________________________ _______________________________  

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

COLE AQUI 
SUA FOTO 

3x4 
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 UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - UFPE 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS–GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL 

Telefone: (81) 2126-8977 Fax: (81) 2126-8219  www.poscivil.ufpe.br 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - DOUTORADO 

 

NOME:_____________________________________________________________________________________ 

FILIAÇÃO: PAI_______________________________________________________________________________  

MÃE_____________________________________________________________________________ 

ESTADO CIVIL:__________________  DATA DE NASCIMENTO___________________CPF___________________ 

NACIONALIDADE_____________________________   NATURALIDADE_________________________________ 

ENDEREÇO_________________________________________________________________________________ 

BAIRRO_____________________CIDADE_____________________ESTADO____________CEP_______________ 

E-MAIL__________________________TELEFONE FIXO:___________________ CELULAR: ___________________ 

IDENTIDADE:____________________ ORGÃO_______________ DATA EXPEDIÇÃO: ______________________ 

 VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

 (  ) NÃO  (   ) SIM       NOME DA EMPRESA: ____________________________________________________ 

 

ÁREA NA QUAL DESEJA SE INSCREVER: [  ] Estruturas, com ênfase em Construção Civil. 

[  ] Geotecnia 

[  ] Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, com ênfase em 

Tecnologia Ambiental 

[  ] Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, com ênfase em Recursos 

Hídricos 

[ ] Simulação e Gerenciamento de Reservatórios de Petróleo 

 

LÍNGUA ESTRANGEIRA:   

 

INGLÊS   COMPREENDE  -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO  

FALA  -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

LÊ -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

ESCREVE  -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

 

OUTRA LÍNGUA _________________ COMPREENDE -  [  ] BEM [  ] RAZOÁVEL   [  ] POUCO  

FALA  -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

LÊ -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

ESCREVE  -  [   ] BEM  [  ] RAZOÁVEL  [  ] POUCO 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

CURSO DE GRADUAÇÃO:_____________________________________________________________ _____ 

SEMESTRE E ANO DE INÍCIO:_______________ SEMESTRE E ANO DE TÉRMINO: __________________ 

UNIVERSIDADE:_______________________________________________ _______________________________  

 

___________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

COLE 
AQUI SUA 
FOTO 3x4 
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ANEXO II 

 

BOLETO BANCÁRIO 

PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO 

1. Entrar no site www.stn.fazenda.gov.br ou diretamente no link 

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp . 

2. Clicar n lado esquerdo da tela em “siafi-sistema de administração financeira” 

3. Clicar no lado esquerdo da tela em “Guia de recolhimento da União” 

4. Clicar no lado esquerdo da tela em “impressão – GRU simples” 

5. PREENCHIMENTO CAMPOS (BARRAS AMARELAS) DO BOLETO BANCÁRIO: 

UNIDADE FAVORECIDA = Código – 153080  Gestão  15233 

RECOLHIMENTO: Código 288322 

NÚMERO DE REFERÊNCIA da Pós-Graduação em Engenharia Civil = 3161 

VALOR = R$ 50,00 

COMPETÊNCIA E VENCIMENTO = Não informar 

CONTRIBUINTE DEPOSITANTE = preencher CPF e nome do candidato 

6. Clicar em emitir Boleto Bancário. 

7. Pagar em qualquer agência do Banco do Brasil 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

PROGRAMAS DA PROVA DE CONHECIMENTO 

 

ÁREA DE TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS: 

   

A prova escrita versará sobre questões em nível de graduação em engenharia civil abrangendo os seguintes 

pontos:  

(1) Saneamento Ambiental e (2) Hidráulica/Hidrologia.   

 

(1) Saneamento Ambiental: Ecologia, Meio Ambiente e Saúde, Impactos Ambientais, Poluição do Solo, Água 

e Ar,Resíduos Sólidos,  Qualidade das Águas, Sistema de Tratamento de Águas  de Abastecimento e 

Residuárias  

 

Bibliografia indicada: 

- Introdução à Engenharia Ambiental. Benedito Braga, 2005, PRENTICE-HALL. 

- Introdução à Qualidade das Águas e ao Tratamento de Esgotos, Marcos von Sperling, ABES,3ª edição, 2005 

 

(2) Hidráulica/Hidrologia: Condutos Forçados, Instalações de Recalque, Condutos Livres, Ciclo Hidrológico, 

Bacia Hidrográfica, Precipitação, Evaporação; Escoamento Superficial, e Águas Subterrâneas. 

 

Bibliografia indicada: 

- Hidráulica Geral. Márcio Baptista, Márcia Coelho e José Almir Cirilo, (capítulos 1,2,4,5,6,7) e  

   Hidráulica Básica , Rodrigo Melo Porto (Capítulos 1 até capítulo 10); 

- Hidrologia Básica. Nelson de Souza Pinto et al. Editora Edgard Blücher Ltda (capítulos 1, 2, 3) e 

     Hidrologia Ciência e Aplicação. Carlos E. M. Tucci. ABRH, Capítulos: 1, 2, 5, 6, 7,8, 9 e 11 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
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ANEXO IV 

 

Quantidade de vagas por área de concentração 

 

 

Quantidade de vagas  

 

Vagas – 2014 – SEGUNDA ENTRADA 

 

MESTRADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOUTORADO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Área de Concentração Mestrado 

Geotecnia 03 

Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, com ênfase em 

Tecnologia Ambiental 

05 

Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, com ênfase em 

Recursos Hídricos 

06 

Estruturas, com ênfase em Construção Civil 04 

Simulação e Gerenciamento de Reservatórios de Petróleo 08 

Vaga institucional  (Res. 01/2011- CCEPE) 01 

Área de Concentração Doutorado 

Geotecnia 06 

Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, com ênfase em 

Tecnologia Ambiental 

05 

Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, com ênfase em 

Recursos Hídricos 

05 

Estruturas, com ênfase em Construção Civil 04 

Simulação e Gerenciamento de Reservatórios de Petróleo 06 

Vaga institucional  (Res. 01/2011- CCEPE) 01 
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ANEXO V 

 

Áreas Afins (por Área de concentração) 

 

 

Geotecnia 

 

a. Considera-se área afim, para fins de ingresso no Programa de Pós-Graduação em Engenharia 

Civil, com ênfase na área de Geotecnia, os candidatos com as seguintes formações: 

- Engenharias em geral. 

- Tecnólogos ligados à área de Geotecnia Ambiental (tais como, Biologia, Química, etc.). 

-  Bacharel em Biologia, Química, Geografia, Geologia. 

 

 

Estruturas 

 

a. Considera-se área afim, para fins de ingresso no Programa de Pós-Graduação em Engenharia 

Civil, na área de Estruturas, com ênfase em Construção Civil, os candidatos com as seguintes 

formações: 

 

- Engenharias em geral. 

- Física.  

- Química Fundamental. 

- Arquitetura e Urbanismo. 

- Formação Superior em Oficial Bombeiro 

- Incêndio, Acústica, Vibrações e Segurança. 

 

 

Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos 

a. Considera-se área afim, para fins de ingresso no Programa de Pós-Graduação em Engenharia 

Civil, na área de Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, com ênfase em Tecnologia 

Ambiental, os candidatos com as seguintes formações: 

-  Engenharia Química; Engenharia Sanitária ou Ambiental; Engenharia Agrícola; Engenharia 

Agronômica (Agronomia). 

- Bacharel em Química; Bacharel em Bioquímica ou Biotecnologia; Bacharel em Biologia e Bacharel 

em  Ciências Ambientais. 

-  Geologia; Oceanografia. 

-  Químico Industrial 

-  Curso Superior de Tecnólogo em Sistema de Gestão Ambiental. 

-   Licenciatura em Biologia, Química e Física. 

-  Tecnólogo Ambiental (curso superior) e tecnólogo em Engenharia Civil (curso superior). 

 

-   No caso de Doutorado, será considerada área afim, o Mestrado nas áreas de Engenharia Química; 

Engenharia Sanitária ou Ambiental; Engenharia Agrícola; Engenharia Agronômica (Agronomia); 

Química Bioquímica ou Biotecnologia; Biologia; Ciências Ambientais; Geologia; Oceanografia; 

Química Industrial.   
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b. Considera-se área afim, para fins de ingresso no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil, 

na área de Tecnologia Ambiental e Recursos Hídricos, com ênfase em Recursos Hídricos, os 

candidatos com as seguintes formações: 

 

-  Engenharias em geral 

-  Arquitetura, Geografia, Geologia, Oceanografia, Meteorologia 

-  Bacharel em Biologia, Química, Matemática, Física 

-  Tecnólogo Ambiental (curso superior) e tecnólogo em Engenharia Civil (curso superior). 

-  No caso de Doutorado, será considerada área afim, o Mestrado nas áreas de Engenharia em geral, 

Arquitetura, Geografia, Geologia, Oceanografia, Meteorologia, Biologia, Química, Matemática, 

Física. 

 

 

Simulação e Gerenciamento de Reservatórios de Petróleo 

 

a. Considera-se área afim, para fins de ingresso no Programa de Pós-Graduação em Engenharia 

Civil, com ênfase na área de Simulação e Gerenciamento de Reservatórios de Petróleo, os 

candidatos com as seguintes formações: 

 

- Bacharelado em Engenharia, Matemática, Estatística, Química, Geologia, Física, Ciência da 

Computação. 

- No caso de Doutorado, será considerada área afim, o Mestrado em Engenharia, Matemática, 

Estatística, Química, Geologia, Física, Ciência da Computação. 

 

 

 

ANEXO VI 

 

 

- Endereço para correspondência: 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL 

Rua Acadêmico Hélio Ramos, s/n 

Cidade Universitária 

Recife – PE  

 CEP 50740-530 

 

 

 


